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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        /2008. 
 
 

“Concede Título Honorífico de Cidadão do 
Pará ao Excelentíssimo Senhor Luiz 
Inácio Lula da Silva, Presidente da 
República Federativa do Brasil, e dá 
outras providências”. 

  
 
            A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO estatui e sua Mesa Diretora 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão do Pará ao 
Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República 
Federativa do Brasil, e dá outras providências. 

 
      Art. 2° A comenda de que trata o artigo anterior será entregue ao 
homenageado, em sessão solene do Poder Legislativo do Estado do Pará, em 
data a ser previamente marcada pela sua Mesa Diretora. 
 
     Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em  21 de maio de 2008. 
 
 
 
 
 

MARTINHO CARMONA 
Deputado Estadual - PMDB 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 O Brasil é hoje um país que tem uma expectativa de projeção bastante 

ampla e, como conseqüência disso, temos acompanhado o empenho do 

Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República, em 

ampliar os interesses externos do País, na busca constante de novos 

investimentos para o Brasil e, consequentemente, para o Estado do Pará. 

É importante ressaltar que, se hoje a nossa economia está super aquecida, 

a inflação sob controle, o dólar flutuando dentro da realidade, além, é claro, da 

diminuição recorde do risco país, agradecemos ao Presidente Lula que tem 

implementado uma política que nos permite alcançar esses resultados. 

 Ao propor que esta Casa homenageie o Presidente da nossa República 

com o título honorífico de cidadão do Pará, o faço com grande satisfação e, 

sobretudo, com muita responsabilidade, pois considero relevantes seus trabalhos 

prestados à sociedade brasileira e, em especial à sociedade paraense, que hoje 

também é beneficiada pela sua forma de governar este País. 

 E em sua homenagem é que conto com o apoio de meus nobres pares 

para que lhe concedam o Título de Cidadão do Pará. 

 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em 21 de maio de 2008. 
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